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ESTADO DE MATO·GROSSO 

LEI NQ 661,de 19 de outubro de 1 956. • 

Estende aos funoionários do Ex 
pediente da Seoretaria do Interior~ 
Justiça e Finanças, a gratificação­
pr6~labore, instituida pela Lei na 
228, de 13 de dezembro de 1 946. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
oreta e eu sanoiono a seguinte Lei : . ~ 

Artigo lQ - Fica extensiva, sob a mesma base, aos fun 
cionários do ExPediente ~a secretaria do Interior, Justiçã 
e Finanças, a gratifioaçao pr6-labore, instituida pela Lei­
nQ 226, de 13 de dezembro de 1 946. 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
públioação, revogadas as disposições em oontrário. 

Paláoio Alencastro, em Cuiabá, 19 de outubro de 195~ 
135Q da Independênoia e 68Q da RePúblioa. 
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